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 PARTE A  

 

LICITAÇÃO N.º    002/PREVINI/15 

PROCESSO N.º     2014/12/715 

MODALIDADE:     PREGÃO PRESENCIAL   

JULGAMENTO:    MENOR PREÇO  

ORIGEM DOS RECURSOS:                   RECURSOS PRÓPRIOS 

PROGRAMA DE TRABALHO:   40.01.04.122.5001.2.003 

ELEMENTO DE DESPESA:                  3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 

ENTREGA DE ENVELOPES / REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: DIA 19 DE MARÇO DE 2015 ÀS 10:00 HORAS. 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A ACONTRATAÇÃO DE LINK DIGITAL DE VOZ 

(TELEFONIA) E DADOS (INTERNET) PARA O PREVINI. 

 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos 

interessados à Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º andar, na sala da CPL, no horário de 09:00 às 17:00 

horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, mediante entrega de 01 CD-RL e apresentação 

do carimbo do CNPJ da empresa. Ou informações através do telefone 2667-7900 ou e-mail: 

mauricio@previni.com.br.  

 

Este Edital, contém 20 páginas, está dividido nas partes A, B, além de anexos abaixo descritos: 

Parte A              -   Informações específicas sobre o Edital; 

Parte B              -    Procedimentos da licitação;   

Anexo   I  -  Formulário Oficial de Proposta; 

Anexo  II  –  Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo  III  –  Modelo de Declaração; 

Anexo  IV  –  Modelo de carta de credenciamento;  

Anexo  V - Declaração de beneficiária da Lei Complementar 123/2006 

+ Anexo  VI - Projeto Básico; 

 

 

 

Maurício Abranches Alves 

Presidente da CPL 

PREVINI 

 

 

RAZÃO SOCIAL 
 

 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

TELEFONE: 
 

E-MAIL: 
 

RECEBIDO POR: 
 

DATA: 

 

 

 

 

mailto:mauricio@previni.com.br
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PARTE B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

O PREVINI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, mediante o Pregoeiro MAURICIO ABRANCHES 

ALVES e equipe de apoio EDUARDO DE OLIVEIRA, MONIQUE RIBEIRO SANCHES e WILLIANS DE AZEVEDO 

CORRÊA designados pela Portaria nº 211/14 de 07 de outubro de 2014 torna público, para conhecimento dos 

interessados, que estará realizando a licitação nº 002/PREVINI/15 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Julgamento 

MENOR PREÇO, de conformidade com as disposições do Decreto Municipal 6.594 de 2002, Decreto Municipal nº 7.170 

de 2005, Decreto Municipal nº 8.360 de 2009, subsidiariamente somente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

10.520 de 2002 e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como as 

condições a seguir estabelecidas: 

 

1 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 

1.1 – Os envelopes contendo a documentação e proposta serão recebidos na Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º 

andar, na sala da CPL até o dia 19 de março de 2015 às 10:00 horas.  A sessão pública será realizada na sala de 

reuniões da CPL, situada á Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º andar - Centro – Nova Iguaçu, no dia 19 de março 

de 2015 às 10:00 horas, horário de Brasília - DF.    

 

1.2 - Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas no dia e hora marcados 

no item 1.1. 

 

1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, 

mediante comunicação pelo Pregoeiro responsável. 

 

1.4 - O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessados à Av. 

Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º andar, na sala da CPL, no horário de 09:00 às 17:00 horas, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados, mediante entrega de 01 CD-RL e apresentação do carimbo do CNPJ 

da empresa. Ou informações através do telefone 2667-7900 ou e-mail: mauricio@previni.com.br. 

 

2 - OBJETO  

2.1 – A presente licitação tem como objeto o PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

LINK DIGITAL DE VOZ (TELEFONIA) E DADOS (INTERNET) PARA O PREVINI. 

 

3 – PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderá participar do presente pregão presencial, a empresa que atender a todas as exigências, quanto à 

documentação constante deste Edital e seus Anexos, deverão principalmente ao Projeto Básico, visto que o não 

atendimento do mesmo acarretará na desclassificação do licitante. 

 

3.2 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal. 

 

3.3 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou 

extrajudicial, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

mailto:mauricio@previni.com.br
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3.4 - Vedada a participação de pessoas jurídicas punidas com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666 de 1993. 

 

3.5 – Não será admitida a participação de consórcio e nem a participação de mais de uma empresa sob o controle 

acionário de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

 

3.6 – Não será permitida a participação de pessoas jurídicas que tenham em seu quadro funcional servidor público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

3.7 – Não será permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas listadas no art. 9° da Lei Federal 8666/1993.  

 

4 - CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único da empresa participante, deverá 

identificar-se com cédula de identidade e documentação apropriada, observando o que segue: 

 

a) Quando se tratar de titular, diretor ou sócio gerente da empresa, será exigida a apresentação de documento 

devidamente autenticado, comprobatório de sua capacidade para representá-la. Essa comprovação deverá ser feita 

mediante a apresentação do Contrato Social Consolidado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

  

b) Quando se tratar de representante designado pela empresa será exigido procuração ou carta, fora de qualquer 

envelope, dirigida ao Pregoeiro, em original ou cópia autenticada com dados de identificação do representante, 

acompanhada do Contrato Social Consolidado, devendo constar, expressamente, poderes para participar de todos os 

atos do procedimento licitatório, inclusive para formular ofertas e lances de preços, bem como para praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.  

 

4.1.1 - A não apresentação do credenciamento, nos termos exigidos neste edital, impedirá a oferta de lances verbais e a 

manifestação da intenção de interpor recursos por parte do representante da licitante. 

 

4.1.2 – Estará impedido que um mesmo agente represente mais de um licitante na sessão pública de lances. 

 

4.2 - Deverá ser apresentado pelo licitante juntamente com o credenciamento, a Declaração de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação (fora de qualquer envelope), inclusive para as empresas que encaminharem a 

documentação e proposta por via postal. 

 

4.2.1 - A não apresentação da declaração exigida pelo subitem 4.2 resultará na inabilitação da licitante, sendo garantido 

o contraditório e a utilização dos recursos administrativos previstos neste edital e na legislação pertinente. 

4.3 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além de apresentação da Declaração que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, para fins de habilitação, deverá apresentar declaração conforme anexo V declarando que é 

beneficiária da Lei Complementar nº 123 de 2006, e que estão excluídas das vedações impostas no § 4º, do art. 3º 

desse dispositivo legal, sendo está declaração não impeditiva da participação da licitante, apenas deixará de gozar do 

benefício. 

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
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5.1 - No horário, data e local estabelecidos neste Edital as licitantes proponentes deverão apresentar sua documentação 

e proposta, em envelopes separados, fechados,  colados ou lacrados, rubricados no fecho, contendo além da respectiva 

razão social e endereços, os seguintes dizeres: 

 

Apresentação do envelope de proposta 

ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITAÇÃO N.º  

PREGÃO PRESENCIAL 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

Apresentação do envelope de documentação: 

ENVELOPE "B"- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO N.º  

PREGÃO PRESENCIAL  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

6 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

6.1. A efetiva participação no pregão presencial dar-se-á por meio de entrega da proposta de preços, até o horário 

previsto no item 1.1. 

 

6.2 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope fechado. 

 

6.3  - A proposta de preços, deverá conter além dos valores totais, uma planilha de custo especificando como se 

chegou ao valor final de acordo com os itens elencados no projeto básico.  

 

6.4 - A Proposta de Preços poderá ser apresentada em papel timbrado da licitante com todas especificações desde que 

esteja igual ao Formulário Oficial de Proposta .  

 

6.5 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas, assim como os lances oferecidos durante a sessão pública. 

 

6.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar a sessão pública do pregão presencial, ficando responsável por quaisquer 

prejuízos diante da inobservância de qualquer ato ocorrido no certame. 

 

6.7 - Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos ou serviços que não correspondam às 

especificações contidas no projeto básico deste Edital serão desconsideradas. 

 

6.8 – As propostas de preço serão conferidas pela Equipe de Apoio que poderá corrigir erros aritméticos nos cálculos e 

somatórios, observadas as seguintes condições: 

 

I – onde houver discrepância entre os valores em algarismos e por extenso prevalecerão os valores por 

extenso. 

II – onde houver discrepância entre os preços parciais e o valor total prevalecerão os preços parciais, 

refazendo-se o somatório; 
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III – onde houver discrepância entre unitário e preço multiplicado pela quantidade prevalecerá o preço 

unitário; 

IV – em se tratando de manifesto erro de digitação, como no caso de equívoco quanto às casas decimais, 

poderá o mesmo ser corrigido, independentemente dos critérios definidos acima; 

V – em se tratando de omissão de um item de valor irrisório para o total cotado, poderá se considerar o 

mesmo incluído no preço total sem qualquer acréscimo. 

 

6.10 – Serão desclassificadas, também, as propostas que apresentem uma das seguintes situações: 

 

I – não estejam devidamente assinadas; 

II – contenham reservas ou condições limitadoras à observância dos termos deste Edital e seus anexos; 

III – contenham omissões em relação a dados exigidos por este edital imprescindíveis para a avaliação da 

melhor proposta, inclusive para confirmar sua viabilidade; 

IV – apresente preço manifestamente inexeqüível; 

V – possuam preço global ou unitário acima do valor estimado para esta licitação; 

VI – que apresentem preços irrisórios ou de valor zero incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme previsto no § 3º do artigo 44 da Lei Federal 

8.666 de 1993. 

 

7 – ABERTURA DA SESSÃO, PROCEDIMENTOS DO PREGÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 – No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da 

documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 

credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame; 

7.2 – Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e a proposta 

comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca; 

7.3 – Os envelopes, recebidos em sua totalidade, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes credenciados 

das licitantes presentes ao certame; 

7.4 – No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, os 

envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob guarda do Pregoeiro, e serão 

exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.  

 

 7.5 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, a declaração 

manifestando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e em envelopes 

separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação; 

 

7.6 – O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará todas aquelas 

que tenham apresentado valores sucessivos e superiores entre si em até 10% (dez por cento), relativamente ao menor 

valor apresentado. 

 

7.7 – Havendo empate entre duas ou mais propostas comerciais escritas será realizado sorteio para definição da ordem 

de oferecimento dos lances verbais; 
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7.8 - Quando não forem verificadas, pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os valores oferecidos; 

 

7.9 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas, assim como lances oferecidos durante a sessão pública; 

7.10 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes para cada item; 

7.11 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

7.12 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada preferencialmente no mesmo dia, sendo facultado ao 

Pregoeiro a prorrogação. 

 

7.13 – As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas estabelecidas na Lei 

Complementar nº 123/2006, que deverão apresentar, fora dos envelopes, declaração (ANEXO V) de que ostentam essa 

condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei 

Complementar 123/2006. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - Para efeito de julgamento do Pregão, será considerada vencedora a proposta que apresentar: MENOR PREÇO. 

 

8.1.1 – No caso de empate inicial, antes da fase de lances, entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

no §2° do art. 3° da Lei 8.666 de 1993, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para qual 

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

8.2 - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao valor correspondente ao último lance ofertado. 

 

8.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi oferecido e registrado em 

primeiro lugar pelo Pregoeiro. 

 

8.3.1 – O Pregoeiro ao término dos lances procederá à licitante de segundo maior desconto, a possibilidade aumento do 

desconto anterior ofertado, registrando o segundo maior desconto mais vantajoso para Administração Pública, caso a 

licitante vencedora venha ser desclassificada. 

 

8.4 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada preferencialmente no mesmo dia, sendo facultado ao 

Pregoeiro a prorrogação. 

8.5 - Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá apresentar contrapropostas diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de maior desconto, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 
aceitação. 
 

8.6 – Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido 

o disposto no §2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993 , será assegurada como critério de desempate, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, sendo assegurado a 
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preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123 de 2006. 

 

8.6.1 – Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e pelas 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores à proposta melhor classificada. 

 

8.7 – Para efeito do disposto no subitem 8.6, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.7.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada para, em querendo, 

apresentar nova proposta de preços superior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será o objeto adjudicado em seu 

favor. 

 

8.7.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte que se apresente na situação 

descrita no subitem 8.3.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no intervalo estabelecido 

no subitem 8.6.1, na ordem de classificatória, para exercício do mesmo direito; 

 

8.7.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.6.1 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

 

8.7.4 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subseqüentes, que se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o Edital. 

 

8.8 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 8.6 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.9 – A condição prevista no subitem 8.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou por empresa de pequeno porte. 

 

8.10 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo 

os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições fixadas no edital; 

 

8.11 – A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas no item 18 do edital. 

 

8.12 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

8.13- Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor do certame. 

 

8.14 - Na hipótese da proposta ou do lance do vencedor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
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procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço por item e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

9 - HABILITAÇÃO 

 

9.1 – Os documentos do envelope “A” – documentos de habilitação – poderão ser apresentados em original ou em 

cópias devidamente autenticadas, na forma do art. 32 da Lei Federal nº 8.666 de 1993. 

 

9.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

I - Habilitação Jurídica: 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente no Registro Público das Empresas 

Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 

 

b) Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato social e alterações subsequentes em vigor e atualizados, devidamente 

registrados no Registro Público de Empresa Mercantis, em se tratando de sociedades empresária; 

 

c) Documentos, devidamente registrados no Registro Público das Empresas Mercantis, que indiquem os atuais 

administradores e/ou diretores das sociedades empresárias; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

exigir; 

 

II – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, que consistirá em certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativas relativas aos Tributos Federais. 

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, que consistirá em certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas relativas ao ICMS e à Dívida Ativa;  

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com 

efeito de Negativa de expedida pelo Município de sua sede.  

 

g) Certidão Negativa de Débito (CND) ou Positiva com efeito negativo para com a Previdência Social; 
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h) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST n°1470/2011. 

 

III – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Balanço Patrimonial e demais demonstrações de resultado do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da Lei, ou seja, assinados por contador regularmente habilitado e pelo sócio-

gerente e registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

9.2.1 – Nos casos em que a validade da certidão apresentada não estiver expressa no documento, será considerado o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de emissão, sendo que a certidão de ICMS para Contribuinte terá 

validade de 180 (cento e oitenta) dias e para Não Contribuinte terá a validade de 12 (doze) meses.   

 

9.2 – As microempresas e as empresas de pequeno porte que estiverem com alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data em que a licitante for declarada 

vencedora do certame para a regularização da documentação, realizando o pagamento ou o parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de negativa. O prazo a que se refere este subitem 

poderá, a critério do PREVINI, ser prorrogado por igual período. 

 

10 – IMPUGNAÇÕES E QUESTIONAMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

10.1. Qualquer cidadão poderá impugnar e questionar o ato convocatório em até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas, devendo ser protocolada nesta CPL, exclusivamente por escrito. 

 

10.2. Os licitantes poderão impugnar e questionar os termos do presente edital até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação 

 

10.2.1. O Pregoeiro deverá receber as impugnações e encaminhá-las diretamente para autoridade superior que se 

manifestará no prazo 24 (vinte e quatro) horas; 

 

10.2.2. Deferida a impugnação e o questionamento contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 

do certame, que será publicada nos mesmos veículos de divulgação originalmente publicados. 

 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivadamente sua 

intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

 

11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 

pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  
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11.2. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedida 

o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso sendo endereçadas ao Pregoeiro, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.. 

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, de acordo com art. 22, XXI do Decreto Municipal 

6.594 de 2002. 

11.5 – O Pregoeiro analisará o recurso para fins de reconsideração, fazendo subir à apreciação da autoridade superior 

em caso de manutenção da decisão. 

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por 

fax, correios ou que não tenha sido devidamente protocolados na sala da CPL. 

 

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso. 

 

12.1.1 – No caso de haver interposição de recurso, caberá a autoridade competente a adjudicação do objeto. 

 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 

adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente. 

 

13 – DO RECEBIMENTO 

 

13.1 - O objeto do contrato será recebido pela prestação do serviço, observada a seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do contrato, que deverá ser elaborado 

no prazo de 10 (dez) dias contados da prestação do serviço; 

 

b)  definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do contrato, após decorrido o prazo de 

30 (trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do último recebimento provisório, desde que comprovado 

o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

14 - PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

14.1 – A disponibilização do serviço licitado será no prazo máximo de dois dias a contar da assinatura do contrato a ser 

firmado entre a empresa e o Instituto. 

15 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
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15.1 – O contrato resultante da presente licitação poderá ser modificado pelo PREVINI, sendo mantidas as suas demais 

cláusulas, na forma prevista no artigo 58, inciso I e seus parágrafos 1º e 2º e/ou no artigo 65 e seus respectivos 

parágrafos, ambos da Lei Federal 8666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

 

16 – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

 

16.1 – A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação ficará a cargo da Comissão de Fiscalização que 

será nomeada pelo Diretor Presidente. 

 

16.2 – Os atos da fiscalização realizados pelo PREVINI não eximirão a empresa a ser CONTRATADA de qualquer 

responsabilidade decorrentes da execução do contrato. 

 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DEMAIS PENALIDADES  

 

17.1 - A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 

infração, sujeita a licitante, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e 

a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 

 

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor correspondente ao valor 

da parcela em atraso. 

c) multa de 5% (cinco por cento) incidirá sobre o valor total do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

 

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA;  

 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com  a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade prevista no subitem anterior, que será concedida sempre que a empresa ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base  na alínea 

“e”, observado quando for o caso, o disposto no art. 7º da Lei Federal 10.520 de 2002.  

 

17.1.1 - A imposição de multa até o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é de competência do Diretor Presidente do 

Instituto, assegurados a ampla defesa e o contraditório. A aplicação das demais sanções será da competência do 

Prefeito Municipal, segundo art. 38, parágrafo 4º do Decreto Municipal 8.360/2009. 

 

a) A penalidade de advertência poderá aplicada pela comissão de fiscalização, nos moldes do Decreto Municipal nº 

8.360 de 2009. 
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17.1.2 – A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, 

contados da data do recebimento da notificação sendo o prazo ampliado para 10 (dez) dias na hipótese prevista na 

alínea “f” do caput deste item 

 

17.1.3 – Cada uma das sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do subitem 18.1 poderão ser aplicadas juntamente 

com as constantes na letra “b”, “c” e ”d”. 

17.1.4 – Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verificado ou sendo 

insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro documento de cobrança apresentado pela 

contratada após aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa 

quitação.  

 

17.1.5 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

17.1.6 - A aplicação das sanções prevista neste item observarão o disposto no Decreto Municipal 8.360 de 2009.  

 

17.1.7 - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade 

da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

18 - RESCISÃO  

 

18.1 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1 - Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

Programa de Trabalho:  40.01.122.5001.2.003 

Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 

Fonte de Recursos:       RECURSOS PRÓPIOS   

     

20 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20.1 – O PREVINI fará o pagamento referente aos serviços prestados por meio de depósito em conta bancária a ser 

indicada pela CONTRATADA e aceita pelo PREVINI. 

 

20.2 – Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente entrega do objeto contratual. 

 

20.3 – Não serão considerados efetivamente contemplado por qualquer entrega do objeto contratual que esteja em 

desacordo com as descrições contidas no Projeto Básico. 

 

20.4 – O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 8.360 de 2009. 
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20.5 – O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do período do adimplemento da obrigação, 

devendo a CONTRATADA promover a entrada do pedido de pagamento, obedecidos o disposto no art. 40, XIV, “a” da 

Lei Federal 8.666 de 1993. 

 

20.6 – Caso se faça necessária à representação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) 

dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

20.7 – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato ou fato atribuível 

à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e serão acrescidos de 0,033 (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

 

20.7.1 Os pagamentos realizados pelo PREVINI em prazo inferior ao estabelecido serão realizados mediante desconto 

de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

20.8 No caso de atraso no pagamento por motivo atribuível ao PREVINI será devido o pagamento de multa de multa de 

0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da parcela devida, caso inexista justificativa adequada para a ocorrência do 

atraso. 

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas ou aqueles relacionados aos documentos de habilitação, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-

se o licitante às sanções previstas nos artigos 81 a 88, da Lei n.º 8.666/93 e das previstas ainda na Lei 10.520 de 2002 

e no Decreto Municipal 6.594 de 2002. 

  

21.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro 

Oficial e membros da Equipe de Apoio, Servidores da CPL, situada Av. Governador Amaral Peixoto, 271, Centro, Nova 

Iguaçu, RJ, tel.: (21) 2667-7900. 

 

21.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

 

21.5. O PREVINI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do COMPROMITENTE para 

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

21.6. Não havendo expediente na CPL, na data marcada, o certame licitatório realizar-se-á no primeiro dia útil 

subseqüente na mesma hora e local. 

 

21.9 – Nos casos em que houver necessidade de autenticação dos documentos por servidor lotado na CPL, descritos 

no item 9.2, preferencialmente poderão ser feitas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega dos 

envelopes. 
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21.10 – Na contagem dos prazos estabelecidos no procedimento licitatório, serão observados no art. 110 e seu 

parágrafo da Lei Federal 8.666 de 1993. 

 

Nova Iguaçu, 30 de janeiro de 2015. 

 

 

 

Maurício Abranches Alves 

Presidente da CPL 

PREVINI 
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                                              ANEXO I - FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA 

 

 

Processo n.º  2014/12/715 

Licitação n.º  002/PREVINI/15 

Modalidade:  Pregão Presencial  

Tipo:              Menor Preço  

 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A ACONTRATAÇÃO DE LINK DIGITAL DE VOZ 

(TELEFONIA) E DADOS (INTERNET) PARA O PREVINI. 

 

EMPRESA:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:      INSCRIÇÃO NO CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE: 

SITE/EMAIL: 

N.º CONTA BANCÁRIA:      BANCO/AGÊNCIA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. Valores 

01    

TOTAL  

 

DATA: 

 

PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:   

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Carimbo da Firma, Nome e Assinatura 

do Representante Legal da  Empresa 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Razão Social:  

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

Em atenção ao Edital de Licitação nº 002/PREVINI/15 declaramos que cumprimos todos os requisitos de habilitação 

necessários para participar da licitação em epígrafe. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

devidamente identificada 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Razão Social: ............................ 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Em atenção ao Edital de Licitação nº 002/PREVINI/15 nossa empresa declara que: 

 

 

 

 Não possuímos nosso quadro funcional servidor público ou em nosso quadro funcional, servidor 

público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou 

consangüíneo ate o segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art.119 da Lei Orgânica Municipal;  

 Comprometemo-nos a garantir o prazo de validade dos  preços e condições constantes da presente 

proposta por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data da entrega da mesma;  

 Asseguramos ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais 

condições previstas no Edital e seus anexos;  

 Não se encontra cumprindo nenhuma das penalidades previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666 de 1993. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

devidamente identificada 
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ANEXO IV  

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 

 

À 

CPL - PREVINI 

 

 

 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/PREVINI/15 
 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Credenciamos o/a Sr (a) . ............, nacionalidade ..........., cédula de identidade n
o
 ............, emitido pelo ........., para, em 

nome da ......(nome da empresa)......, participar do Pregão Presencial sob referência, podendo, para tanto, juntar e 

apresentar documentos, apresentar propostas, assinar atos e termos, requerer e deliberar, apresentar recursos, 

renunciar a direitos, inclusive recursos, e tudo o mais que se fizer necessário, de acordo com o Edital. 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

devidamente identificada 
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ANEXO V   

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA  

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006. 

 

 

 

 

....................(Razão Social da Licitante)....................................., inscrita no CNPJ nº ............................, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................... e do 

CPF nº ............................ DECLARA, para fins do disposto no subitem 4.4 do Edital, do Pregão Presencial nº 

......../PREVINI/15, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

beneficiária da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar supracitada. 

 

 

________________ 

(Local/Data) 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após abertura as Sessão, antes e 

separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos 

nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006. 
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ANEXO VII  
Projeto Básico  

 
 
 
 

 



PROCESSO: 2014/12/715 FLS.____ 

1. OBJETO 
 
A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, especializada e 
devidamente autorizada pela ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, 
prestadora do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) nas modalidades Local e de 
Longa Distância Nacional (LDN), fixo/fixo e fixo/móvel no município de Nova Iguaçu, 
estado do Rio de Janeiro, que possibilite que sejam efetuadas ligações locais, com 
mínimo de 20 (vinte) canais digitais para formar 1 (um) tronco digital E1 com, no 
mínimo, 20 ramais DDR e fornecimento de Link Dedicado de Internet IP com Banda 
mínima de 4Mbps (Full  duplex), para a nova sede do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Nova Iguaçu – PREVINI situado na Av. Abílio Augusto Távora, 
2134 – Bloco J no município de Nova Iguaçu, Rio de Janeiro, RJ 
 
2. Especificação Técnica do Link Dedicado de Internet  
 
2.1 - 01 (um) link dedicado de internet com velocidade inicial de 4 Mbps não 
compartilhado;  
 
2.2 - 01 (uma) Porta IP Dedicada no Backbone Internet da CONTRATADA com 
velocidade inicial de 4Mbps não compartilhado; 
 
2.3 - O protocolo roteável será o Internet Protocol (IP); 
 
2.4 - Protocolo de comunicação será o TCP/IP; 
 
2.5 - Banda Garantida Internet com velocidade inicial de 4 Mbps;  
 
2.6 - Fornecimento de no mínimo 6 endereços IPs válidos; 
 
2.7 - 01 (um) roteador para comunicação WAN; 
 
2.8 - Gerenciamento total com relatórios estatísticos e gerenciais do tráfego;  
 
2.9 - Link Dedicado com atendimento em Fibra Óptica ou par metálico para a 
interligação no endereço do PREVINI e na CONTRATADA; 
 
2.10 - Não serão aceitos o link dedicado via enlace de Rádio Digital, mesmo que 
devidamente licenciado e autorizado pela Anatel;  
 
2.11 - A infra-estrutura do link internet deve ter capacidade para chegar até 10Mbps 
na mesma estrutura a ser fornecida pela CONTRATADA; 
 
2.12 - A disponibilidade mensal do circuito e demais equipamentos de comunicação 
deverá ser de no mínimo 99,7%; 
 
2.13 - Incluir todos os componentes dos serviços como: Roteador, Link Dedicado, Porta 
IP no Backbone da CONTRATADA e Banda Garantida Internet;  
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2.14 - O SLA em caso de interrupção constatada em cada ponto de serviço, cuja 
disponibilidade mensal seja inferior a 99,7% deverão ser compensadas pela queda:  
Para a localidade atendida por fibra óptica e/ou par metálico (disponibilidade de 
99,7%), no horário comercial de segunda a sexta-feira das 08h00 as 18h00 (10 (dez) 
vezes o valor proporcional a interrupção de cada ponto de serviço considerando-se 
que o valor mensal de cada ponto corresponde a 720 horas).  
 
2.15 - Fora do horário comercial de segunda a sexta-feira das 18h00 as 08h00, 
sábados, domingos e feriados (03 (três) vezes o valor proporcional a interrupção de 
cada ponto de serviços considerando-se que o valor mensal de cada ponto 
corresponde a 720 horas);  
 
2.16 - O gerenciamento dos serviços deve ser realizado de forma pró-ativa, onde no 
caso de falhas, a CONTRATADA deverá notificar ao PREVINI do ocorrido e também 
informar as respectivas ações e prazo para o restabelecimento dos serviços; 
 
2.17 - A CONTRATADA disponibilizará ao PREVINI um serviço de atendimento 
telefônico, pelo qual os técnicos da CONTRATANTE farão solicitações de 
implementações nas configurações dos equipamentos, diretamente aos técnicos da 
CONTRATADA responsáveis pela manutenção, configuração e manutenção de todos os 
equipamentos instalados no PREVINI; 
  
2.18 - Toda implementação ou mudança da configuração do roteador deverá ser 
implementada no máximo em 5 (cinco) horas, contados à partir da solicitação, sob 
pena de multa; 
 
2.19 - A fonte de alimentação elétrica de todos os equipamentos ativos que compõem 
o projeto devem suportar tensão de entrada 110/220 Vac – 60Hz com chaveamento 
automático de tensão;  
 
2.20 - O circuito fornecido deverá ser compatível com a rede LAN do PREVINI;  
 
2.21 - A CONTRATADA deverá permitir o uso de seu serviço DNS secundário e reverso;  
 
2.22 - A infra-estrutura de LAN da CONTRATANTE se compõe de uma rede ethernet 
10/ 100 / 1000 Mbps, possuindo elementos ativos (switches gerenciáveis) de vários 
fabricantes. A rede está estruturada com base na categoria 5e;  
 
2.23 - O LINK IP DEDICADO não deverá ter qualquer tipo de limitação da utilização 
quanto à quantidade de informações e conteúdo trafegado;  
 
2.24 - A composição final do preço do LINK IP DEDICADO deverá incluir o meio de 
acesso, a porta IP junto à provedora do acesso à Rede Mundial de Computadores – 
Internet, o roteador, IPS e demais equipamentos instalados no PREVINI necessários a 
implementação da solução.  
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2.25 - O preço final deve ser expresso em reais e incluir todos os impostos; 
 
2.26 - A instalação dos equipamentos e infra-estrutura necessária (roteador, cabos, 
rádios, conectores, racks, eletrodutos, obras de engenharia, etc.) ficam por conta da 
CONTRATADA; 
 
2.27 - O roteador deverá ter no mínimo as seguintes configurações: interface ethernet 
10/100/1000 Mbps, IEEE 802.3, IEEE 802.3u com padrão de conector RJ-45; Duas 
portas síncronas com interface elétrica ou óptica padronizadas que suportem a 
velocidade máxima necessária; Configuração de filtros de pacotes por protocolo, 
porta, aplicação, endereço de origem e destino; protocolos de roteamento RIP, RIPII, 
OSPF e rota estática; Suporte a QoS; Kit para montagem em Rack 19”; Cabos de 
alimentação e interconexão; fonte de energia interna com chaveamento automático 
de tensão; Suporte a utilitários ping, telnet e traceroute; Acesso para monitoramento 
via controle local, Telnet e/ou browser com senha para usuário da 
CONTRATANTE/CONTRATADA;  
 
2.28 - O link, hardware, software e serviços fornecidos pela CONTRATADA deverão 
estar disponíveis 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano, inclusive 
feriados e datas comemorativas de qualquer espécie; 
 
2.29 - As interrupções programadas para manutenção preventivas ou por necessidades 
da CONTRATADA, deverão ser efetuadas aos domingos, segundas-feiras, ou dias úteis 
que seguem a feriados nacionais, entre 00:00 e 06:00 horas, desde que comunicados a 
CONTRATANTE com antecedência de 2 (dois) dias úteis, salvo acordo entre as partes 
antes de ocorrer o fato.  
 
 
3 - DDR – DISCAGEM DIRETA A RAMAL  
 
3.1 - A instalação do serviço DDR será na Central Telefônica (PABX) do PREVINI.  
 
3.2 - Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um circuito digital E1 com as seguintes 
características: 

 possuir no mínimo 20 canais e 20 ramais;  

 ser dotado de recurso DDR (Discagem Direta a Ramal) para as ligações de 
entrada, possibilitando que essas ligações possam ser encaminhadas 
diretamente para os ramais dos usuários;  

 operar ininterruptamente durante 24 hs por dia, todos os dias da semana.  
 
3.3 - A prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – modalidade Local e Longa 
Distância Nacional (LDN), deverá ser prestado dentro da área definida pela ANATEL 
(Agência Nacional de Telecomunicações); 
 
3.4 - Para operação do recurso de DDR, deverá ser designada uma faixa de numeração 
para os ramais, contendo números distintos e sequenciais.  
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3.5 - Deverá ser mantida, durante toda a vigência contratual, a mesma numeração de 
prefixo e de ramais DDR cedidas, salvo situações excepcionais devidamente 
justificadas e aprovadas pelo PREVINI. 
 
 
4. DEFINIÇÕES DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC  
  
Para efeito deste Projeto Básico, em se tratando de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
– STFC, devem ser consideradas algumas definições importantes, tais como:  
  
4.1 - DDR / E1 
Serviço telefônico para clientes com PABX que disponha da facilidade de Discagem 
Direta a Ramal – DDR, permitindo que as chamadas telefônicas sejam encaminhadas 
diretamente ao ramal sem a intermediação de telefonista ou máquina de anúncio. 
Juntamente com o serviço DDR. 
 
4.2 - Área Local 
Área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela ANATEL, segundo 
critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o STFC na modalidade local.  
  
4.3 - Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC 
Definido como o serviço de telecomunicações que, por meio da transmissão de voz e 
de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando 
processos de telefonia.  
  
4.4 - Telefonia Local 
É o serviço de telecomunicações que, por meio de transmissão de voz e de outros 
sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, situados em uma 
mesma Área Local.  
  
4.5 - Telefonia LDN 
É o serviço de telecomunicações que, por meio de transmissão de voz e de outros 
sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, entre áreas 
distintas.  
 
 
5. DO PERFIL DE TRÁFEGO DO PREVINI  
  
5.1 – O perfil de Tráfego do PREVINI é o resultado da média estimada em minutos de 
ligações telefônicas efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de 
maior ocorrência.  
  
5.2 - O perfil de tráfego das ligações telefônicas efetuadas servirá tão somente de 
subsídio às licitantes para formulação das propostas e para posterior análise da 
proposta mais vantajosa para o PREVINI.  
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5.3 - O perfil indicado, no entanto, não se constitui em qualquer compromisso futuro 
para o PREVINI. 
 
6 – DA INTERCEPTAÇÃO  
  
6.1 – Caso haja mudança nos prefixos das linhas do PREVINI, devido à transferência do 
Serviço de Telefonia Fixa Comutada Local para outra operadora, a prestadora do atual 
contrato deverá cumprir os artigos da Lei Geral de Telecomunicações e Resolução que 
regulamenta a interceptação de chamadas. 
 
 
7 - VIGÊNCIA 
 
7.1 - O Contrato terá vigência no período de 48 meses, conforme previsto no inciso IV 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 9.648/98. 
 
 
8 - LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
8.1 - O local de prestação do serviço será na nova sede do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Nova Iguaçu - PREVINI, situada na Rua Antenor de Moura 
Raunheitti, s/nº - Faculdade/Dom Rodrigo – RJ. 
 
 
9 - VALORES A SEREM ORÇADOS 
 

 Assinatura mensal do Acesso Digital - E1 + DDR (mínimo de 20 canais);  

 Valor tarifário para ligação local fixo-fixo; 

 Valor tarifário para ligação local fixo-móvel;  

 Valor tarifário para ligação de longa distância (LDN); 
 
 
  
10 - PERFIL DE TRÁFEGO (PREVINI)  
 
10.1 - Tráfego Telefônico Local Estimado em chamadas Fixo-Fixo:  
Tráfego Mensal Estimado em Minutos: 2200 
 
10.2 - Tráfego Telefônico Local Estimado em chamadas Fixo-Móvel:  
Tráfego Mensal Estimado em Minutos: 1000 
 
10.3 - Tráfego Telefônico Estimado em chamadas de Longa Distância:  
 Tráfego Mensal Estimado em Minutos: 150 
 
 
11 - VALOR REFERÊNCIA 
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O valor referência para a aquisição do sistema, incluindo todos os custos com o 
fornecimento, instalação, configuração, treinamento, transporte, entre outros, será 
determinado após a pesquisa de mercado, ficando assim devidamente comprovado no 
processo. 
 
12 - FONTE DE RECURSOS 
 

Programa de trabalho único: 40.01.04.122.5001.2003 
Origem dos recursos: PRÓPRIO 
Elemento de Despesa (outros serviços de terceiros - PJ): 33.90.39  
 

1. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Os procedimentos e dúvidas suscitadas terão como diretriz o disposto na lei 8.666/93. 
 
As informações prestadas nesse projeto são de autoria e responsabilidade dos 
servidores Willians de Azevedo Corrêa – Mat: 11/100.040-5 e Daniel Conceição de 
Souza – Mat: 11/100.033-7. 
 
Fica eleito o fórum deste município para contendas judiciais. 

 

 

Nova Iguaçu, 02 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 

________________________________________ 
WILLIANS DE AZEVEDO CORRÊA 

Gerência da Divisão de Informática 
Mat: 11/100.040-5 

 
 

________________________________________ 
DANIEL CONCEIÇÃO DE SOUZA 

Gerente da Unidade de Patrimônio 
Mat. 11/100.033-7 – PREVINI 

 
 

Autorizo na forma supra. 
 

_________________________________________ 
DANIELLE VILLAS BÔAS AGERO CORRÊA 

Diretora Presidente 
Mat. 11/100.024-5 - PREVINI 
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